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PLENÁRIO FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA. 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 024/2023/CML 

 

Concessão de Título de Cidadão Lucreciense ao senhor 

WHELLDER NUNES DOS REIS ALVES e dá outras 

providências. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54, parágrafo 2°, inciso I e Art. 207, §1°, alínea “d”, 

do Regimento Interno: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°  Fica concedido o Título de Cidadão Lucreciense ao senhor WHELLDER NUNES DOS REIS 

ALVES. 

 

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Plenário Francisco Antônio de Oliveira, em 18 de Dezembro de 2023. 

 

 

RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERADO 

Presidente 
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PLENÁRIO FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA. 

 

ANEXO I 

 

Whellder Nunes dos Reis Alves, nascido em 24 de Fevereiro de 1980, 43 anos, natural de Almino 

Afonso, filho de Francisco Alves da Silva e Raimunda Nunes Alves (in memorian). Irmão mais velho de 

Whelida, Whelica e Whelisson. Residi em Lucrécia à 11 anos no qual formou sua família com Maria 

Elânia de Queiroz (esposa), pai de 2 filhos: Elias Antônio Queiroz Nunes e João Gabriel Queiroz Nunes. 

Cursou Contabilidade até o 8 período pela UERN. Foi diretor geral de finanças na prefeitura de Almino 

Afonso por 16 anos, Servidor efetivo da cidade de Baraúnas e na cidade de Almino Afonso, no qual hoje 

se encontra cedido para Assembleia Legislativa do RN como Assessor Parlamentar no Gabinete do 

Deputado Dr. Bernardo. E na cidade de Lucrécia tem serviço prestado a população intermediando 

questões de saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO N° 024/2023/CML, 18 DE
DEZEMBRO DE 2023

Concessão de Título de Cidadão Lucreciense ao senhor WHELLDER
NUNES DOS REIS ALVES e dá outras providências.
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54,
parágrafo 2°, inciso I e Art.  207, §1°, alínea “d”, do Regimento
Interno:
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Lucreciense ao senhor
WHELLDER NUNES DOS REIS ALVES.
 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Plenário Francisco Antônio de Oliveira,  em 18 de Dezembro de
2023.
 
 
RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERADO
Presidente
 
 
ANEXO I
 
Whellder Nunes dos Reis Alves, nascido em 24 de Fevereiro de
1980, 43 anos, natural de Almino Afonso, filho de Francisco Alves
da Silva e Raimunda Nunes Alves (in memorian). Irmão mais velho
de Whelida, Whelica e Whelisson. Residi em Lucrécia à 11 anos no
qual formou sua família com Maria Elânia de Queiroz (esposa), pai
de 2 filhos: Elias Antônio Queiroz Nunes e João Gabriel Queiroz
Nunes.  Cursou  Contabilidade  até  o  8  período  pela  UERN.  Foi
diretor geral de finanças na prefeitura de Almino Afonso por 16
anos, Servidor efetivo da cidade de Baraúnas e na cidade de Almino
Afonso,  no  qual  hoje  se  encontra  cedido  para  Assembleia
Legislativa  do  RN  como  Assessor  Parlamentar  no  Gabinete  do
Deputado  Dr.  Bernardo.  E  na  cidade  de  Lucrécia  tem  serviço
prestado a população intermediando questões de saúde
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